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APRESENTAÇÃO

Em O DIREITO E SUA PRÁXIS 2, coletânea de vinte e nove capítulos que une 
pesquisadores de diversas instituições, congregamos discussões e temáticas que 
circundam a grande área do Direito a partir de uma ótica que contempla as mais vastas 
questões da sociedade.

Temos, no presente volume, três grandes grupos de reflexões que explicitam 
essas interações. Neles estão debates que circundam estudos em direito penal e direito 
processual penal; estudos em direito do trabalho; além de outras temáticas.

Estudos em direito penal e direito processual penal traz análises sobre crimes 
cibernéticos, stalker, legalização da maconha, tráfico de drogas, tráfico de mulheres, 
feminicídio, violência, mulher, Lei Maria da Penha, medidas protetivas, assédio sexual, 
compliance, corrupção, pacote anticrime, prova fortuita, estupro de menores e valor 
probatório da palavra da vítima, direitos e deveres dos ergastulados, sistema penitenciário, 
ressocialização, Lei de Execução Penal, transgêneros e medidas socioeducativas.

Em estudos em direito do trabalho são verificadas contribuições que versam sobre 
reforma trabalhista, responsabilidade civil do empregador e demissão de empregado em 
razão de negativa injustificada a tomar vacina contra a COVID-19.

O terceiro momento, outras temáticas, traz conteúdos de aposentadoria por 
incapacidade permanente, ideologia e ensino jurídico.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: É do conhecimento de todos que o 
Estado de muito tempo não cumpre com a sua 
obrigação de respeitar a LEP, transformando 
as penitenciarias brasileiras em verdadeiras 
masmorras em que a um amontoado de 
seres humanos, que possuem o seus direitos 
tolhidos dia a após dia, fato este que influência 
diretamente na ressocialização do apenado , 
diante disso o presente artigo cientifico apresenta 
como objetivo principal dispor sobre como se 
dá a atual inaplicabilidade da lei de execução 
penal no cárcere brasileiro. Para alcançar este 
objetivo será disposto sobre: a evolução do 
direito penal, conceito e finalidade da pena, 
disposições gerais acerca de lei nº 7.210/1984, 
dos regimes prisionais, dos direitos e deveres do 
preso e o caos nas penitenciarias brasileiras. E 

por fim, como metodologia, utilizou-se a pesquisa 
bibliográfica, fazendo-se valer de doutrinas, 
artigos científicos, legislação, jurisprudência, etc. 
PALAVRAS-CHAVE: Lei de execução penal. 
violação. direitos humanos. ressocialização.

THE INAPPLICABILITY OF THE CRIMINAL 
ENFORCEMENT LAW IN THE BRAZILIAN 

PENITENTIARY SYSTEM
ABSTRACT: It is common knowledge that the 
State for a long time has not fulfilled its obligation 
to respect the LEP, transforming Brazilian prisons 
into real dungeons in which a bunch of human 
beings, who have their rights curtailed day by day, 
are This fact directly influences the resocialization 
of the convict, in view of this, this scientific article 
presents as its main objective to discuss how the 
current inapplicability of the criminal enforcement 
law in the Brazilian prison occurs. To achieve this 
objective, it will be discussed: the evolution of 
criminal law, concept and purpose of the penalty, 
general provisions about law nº 7.210/1984, prison 
regimes, the rights and duties of the prisoner, 
assistance, chaos in Brazilian penitentiaries. 
Finally, as a methodology, bibliographic research 
was used, making use of doctrines, scientific 
articles, legislation, jurisprudence, etc.
KEYWORDS: Penal enforcement law. violation. 
human rights. resocialization.

1 |  INTRODUÇÃO
É fato notório que as penitenciarias 

brasileiras passam por uma grave crise, 
conforme é noticiado por meio dos veículos de 
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imprensa, as rebeliões e mortes que ocorrem no cotidiano do cárcere passam a ser mais 
constantes, com dezenas de presos mortos. Realidade esta que a cada dia que se passa 
parece ser mais difícil de solucionar. 

Diante disso, não a dúvida de que o Estado, como ente detentor do ius puniendi está 
longe fazer o que manda a lei de execução penal, que prevê diversos direitos e mecanismos 
para que o apenado possa vir a ser ressocializado.

Nesse diapasão, o presente artigo cientifico apresenta como objetivo principal dispor 
sobre como se da a atual inaplicabilidade da lei de execução penal no cárcere brasileiro.

Para alcançar este objetivo será disposto sobre: a evolução do direito penal, 
conceito e finalidade da pena, disposições gerais acerca de lei nº 7.210/1984, dos regimes 
prisionais, dos direitos e deveres do preso,  e o caos nas penitenciarias brasileiras.

E por fim, como metodologia, utilizou-se a pesquisa bibliográfica, fazendo-se valer 
de doutrinas, artigos científicos, legislação, jurisprudência, etc. 

2 |  EVOLUÇÃO DO DIREITO PENAL 

2.1 Período primitivo
Nos tempos primórdios, o homem quando percebeu que era necessário conviver em 

grupos para sobreviver, notou a necessidade de estabelecer normas para convivência em 
sociedade, que eram baseadas nas superstições, tradições ou costumes, a respeito disso 
destaca Nucci (2009, p. 62):

Acreditava-se nas forças sobrenaturais, que, por sua vez, não passavam de 
fenômenos da natureza, como a chuva ou o trovão, motivo pelo qual, quando 
a punição era concretizada, imaginava o povo primitivo que poderia acalmar 
os deuses.

Nessa época tudo estava relacionado as forças divinas, ao misticismo, a figura 
das leis de tabu, que definiam como as pessoas deviam se comportar, essa época ficou 
marcada cono sendo o período da vingança privada.

O que se convencionou chamar de vingança privada, como forma de reação 
da comunidade contra o infrator. Na realidade, a justiça pelas próprias mãos 
nunca teve sucesso, pois implicava, na essência, em autêntica forma de 
agressão. Diante disso, terminava gerando uma contra-reação e o círculo 
vicioso tendia a levar ao extermínio de clãs e grupos. (NUCCI,2009, 
p.62)

A fase da vingança privada é marcada por um forte credo religioso, não seguindo 
nenhum princípio geral, como por exemplo uma pessoa tinha sua honra ofendida, poderia 
se valer de um meio não proporcional ao bem ofendido para ter a sua honra restabelecida. 
A título de exemplificação:

O direito germânico, de natureza consuetudinário, caracterizou-se pela 
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vingança privada e pela composição, havendo, posteriormente, a utilização 
das ordálias ou juízos de Deus (provas que submetiam os acusados aos 
mais nefastos testes de culpa - caminhar pelo fogo, ser colocado em água 
fervente, submergir num lago com uma pedra amarrada aos pés -, caso 
sobrevivessem seriam inocentes, do contrário, a culpa estaria demonstrada, 
não sendo preciso dizer o que terminava ocorrendo nessas situações) e 
também dos duelos judiciários, onde terminava prevalecendo a lei do mais 
forte.(NUCCI,2009,p.63)

Seguindo o curso da evolução da humanidade, passou-se a vingança pública, 
que possuía como escopo a proteção do Estado, a transferência do poder a um grupo 
que representaria as demais pessoas, período este marcado pelas penas desumanas e 
degradantes, notadamente formas de tortura. 

2.2 Período humanitário
O período humanitário foi fortemente influenciado pelo iluminismo, movimento este 

que defendia a reforma das leis existentes, bem como uma melhor administração da justiça 
punitiva, consoante estabelece Nucci (2009, p. 64):

Houve preocupação com a racionalização na aplicação das penas, 
combatendo-se o reinante arbítrio judiciário. A inspiração contratualista 
voltava-se ao banimento do terrorismo punitivo, uma vez que cada cidadão 
teria renunciado a uma porção de liberdade para delegar ao Estado a tarefa 
de punir, nos limites da necessária defesa social. A pena ganha um contorno 
de utilidade, destinada a prevenir delitos e não simplesmente castigar.

Diante das diversas barbáries que aconteciam, estas passaram a ser questionadas 
pelas pessoas, se a severidade destas penas eram mesmo necessárias e se surgiam o 
efeito esperado.

O grandioso Beccaria (1764) influente pensador dessa época, foi perspicaz ao 
estabelecer que existe uma diferença entre o autor e o crime, em que o crime deve ser 
apagado da sociedade e o seu autor reabilitado.

3 |  DO CONCEITO E FINALIDADE DA PENA
Rodrigues (2006, p. 29) leciona que “O termo pena advém do latim poena, que por 

sinal tem derivação grega, poine, e, mais à frente, no sânscrito (língua constitucional da 
Índia) punia, cuja conceituação básica quer dizer sofrimento, ou mais particularmente, dor, 
dó, lástima, no sentido de ter-se pena de alguém”.

No mesmo sentido Breda (1984, p. 107) dispõe que a pena é “[...] uma reação que 
uma comunidade politicamente organizada opõe ao perigo de desagregação com que a 
ameaçam fatos que abalariam seus próprios fundamentos, se não eficazmente reprimidos”.

O ser humano para sua sobrevivência notou a necessidade de se organizar em 
sociedade, para suprir as suas necessidades, e estabeleceu normas de convivência 
para viverem de forma organizada, ocorre que quando havia a violação destas normas, 



 
O direito e sua práxis 2 Capítulo 21 264

percebeu-se a necessidade de que a pessoa seja punida pelo detentor do ius puiendi, que 
é o estado, Capez (2015, p.384) define pena como sendo:

Pena é sanção penal de caráter aflitivo, imposta pelo Estado, em execução de 
uma sentença, ao culpado pela prática de uma infração penal, consistente na 
restrição ou privação de um bem jurídico, cuja finalidade é aplicar a retribuição 
punitiva ao delinquente, promover a sua readaptação social e prevenir novas 
transgressões pela intimidação dirigida à coletividade.

Estabelecido o conceito de pena é de suma importância abordar sobre a sua 
finalidade, ou seja, o que se busca alcançar com a sua aplicação, entende-se que o escopo 
da pena privativa de liberdade se perfaz em buscar a repressão e a prevenção da ocorrência 
de novos delitos. Vejamos:

A sanção imposta pelo Estado, através da ação penal, ao criminoso, cuja 
finalidade é a retribuição ao delito perpetrado e a prevenção a novos crimes. 
O caráter preventivo da pena desdobra-se em dois aspectos, geral e especial, 
que se subdivide em outros dois. Temos quatro enfoques: a) geral negativo, 
significando o poder intimidativo que ela representa a toda a sociedade, 
destinatária da norma penal; b) geral positivo, demonstrando e reafirmando 
a existência e eficiência do Direito Penal; c) especial negativo, significando 
a intimidação ao autor do delito para que não torne a agir do mesmo modo, 
recolhendo-o ao cárcere, quando necessário e evitando a prática de 
outras infrações penais; d) especial positiva, que consiste na proposta de 
ressocialização do condenado, para que volte ao convívio social, quando 
finalizada a pena ou quando, por benefícios, a liberdade seja antecipada.
(NUCCI,2009,p.379)

O ilustre escritor Beccaria em sua obra dos delitos e das penas, expõe de forma 
objetiva e clara a respeito de qual seja a finalidade da pena:

O fim, pois, não é outro que impedir o réu de causar novos danos a 
seus cidadãos e afastar os demais do cometimento de outros iguais. 
Consequentemente, devem ser escolhidas aquelas penas e aquele método 
de impô-las, que, respeitada a proporção, causem uma impressão mais eficaz 
e mais durável sobre o ânimo dos homens e que seja a menos dolorosa para 
o corpo do réu.(BECCARIA,2005,p.46)

E por fim e não menos importante a lei de execução penal, disciplinou em seu art. 3° 
no tange aos fins da pena, senão vejamos:

artigo 3°. A pena deverá, ainda, ter um fim utilitário, isto é, deverá servir 
para impedir que o delinquente venha a praticar novos crimes, seja na 
forma de prevenção especial negativa (segregação momentânea do 
convívio em sociedade), ou mesmo como uma prevenção especial positiva 
(ressocialização), bem como, ainda, como espécie de prevenção geral 
(também positiva e negativa), dissuadindo-se os demais membros da 
sociedade a praticar infrações penais.

Portanto, a LEP foi clara ao estabelecer sobre a finalidade da pena, que não visa 
nenhum sofrimento ao apenado, mas sim a sua ressocialização para o retorno ao convívio 
em sociedade.
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4 |  DISPOSIÇÕES GERAIS ACERCA DE LEI Nº 7.210/1984(LEI DE EXECUÇÃO 
PENAL)

A lei de execução penal brasileira é considera por muitos doutrinadores a mais 
completa e avançada do mundo, por não se preocupar apenas com a execução da pena 
em si, são estabelecidos meios que possam proporcionar a ressocialização do apenado.

A lei nº 7.210/1.984 regulamenta o cumprimento das penas e das medidas de 
segurança, trata-se de um complemento ao direito penal, estabelecendo em seu Art. 1º: ‘’A 
execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal e 
proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e do internado’’. 
Mirabette explana que (1996, p.59):

Contém, o artigo 1º da Lei de Execução Penal duas ordens de finalidade. 
A primeira delas é a correta efetivação dos mandamentos existentes na 
sentença ou outra decisão criminal, destinados a reprimir e prevenir delitos. 
Ao determinar que a execução penal “tem por objetivo efetivar as disposições 
da sentença ou decisão criminal”, o disposto registra formalmente o objetivo 
da realização penal concreta do título executivo constituídos por tais decisões. 
A segunda é de ‘proporcionar condições para a harmônica integração social 
do condenado e do internado’ instrumentalizada por meio da oferta de meios 
pelos quais os apenados e os submetidos a medida de segurança possam 
participar construtivamente da comunhão social.

Nesse diapasão, o apenado ao ingressar no cárcere deveria ter todos os seus 
direitos que não foram atingidos pela sentença assegurados, o que infelizmente como é 
do conhecimento de todos não ocorre em nosso país, fazendo com que o seu objetivo 
principal, que é respectivamente a ressocialização, torne-se uma utopia que dificilmente 
será alcançado.

Portanto, a aplicação da lei execução penal é um desafio para o Estado, nos 
ensinamentos de Nucci (2018, p. 942):

Na prática, no entanto, lamentavelmente, o Estado tem dado pouca atenção 
ao sistema carcerário, nas últimas décadas, deixando de lado a necessária 
humanização do cumprimento da pena, em especial no tocante à privativa 
de liberdade, permitindo que muitos presídios se tenham transformado em 
autênticas masmorras, bem distantes do respeito à integridade física e moral 
dos presos, direito constitucionalmente imposto.

Quanto a sua natureza jurídica, a doutrina é pacifica ao dispor que essa possui 
natureza jurisdicional, por estar presente matérias de direito penal e de processo penal e a 
ainda uma parte administrativa. 

Não é pacífica na doutrina a natureza jurídica da execução penal, havendo, 
por um lado, quem defenda seu caráter puramente administrativo, e por outro, 
quem sustente sua natureza eminentemente jurisdicional. Prevalece, contudo, 
a orientação de que a execução penal encerra a atividade complexa, que se 
desenvolve tanto no plano administrativo como na esfera jurisdicional, sendo 
reguladas por normas que pertencem a outros ramos do direito, especialmente 
o direito penal e o direito processual penal. A própria exposição de motivos do 
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projeto que gerou a Lei 7.210/84 (LEP) reconhece a autonomia desse ramo do 
direito ao dizer que “vencida a crença histórica de que o direito regulador da 
execução é de índole predominantemente administrativa, deve-se reconhecer, 
em nome de sua própria autonomia, a possibilidade de sua inteira submissão 
aos domínios no Direito Penal e do Processo Penal.(AVENA,2017,p.3)

É de suma importância destacar que a execução da pena pode ser definitiva ou 
provisória. Quanto aos princípios que regem a execução, leciona Avena (2017, p. 06-07):

Princípio da intranscendência de pena, conhecido como princípio da 
personalidade ou da pessoalidade, está previsto no artigo 5º, XLV, da CF 
de onde se depreende que a pena e a medida de segurança não podem 
passar da pessoa do autor da infração. Princípio da inderrogabilidade, uma 
vez constatada a prática do crime, a pena não pode deixar de ser aplicada 
por liberalidade do juiz ou de qualquer outra autoridade. Princípio da 
proporcionalidade, a pena deve ser proporcional ao crime praticado. Enfim, 
deve existir o equilíbrio entre a infração praticada e a sanção imposta

Portanto a execução da pena no Brasil será regulada pela LEP e por alguns 
dispositivos do CPP, sendo princípio basilar da execução a individualização da pena, 
devendo ser assegurado todos os direitos previstos neste regramento.

5 |  DOS REGIMES PRISIONAIS

5.1 Regime fechado
O código penal foi cristalino ao estabelecer que condenados a pena privativa de 

liberdade superior a 8 anos deverão iniciar o cumprimento da pena em regime fechado, 
ficando isolado do convívio com a sociedade em estabelecimento penal de segurança 
média ou máxima.

A penitenciária é local adequado para o cumprimento da pena privativa de 
liberdade em regime fechado (artigo 87 da LEP), devendo o condenado 
ser alojado em cela individual. Esta conterá dormitório, sanitário e lavatório, 
observando-se os requisitos de salubridade do ambiente pela concorrência 
dos fatores de aeração, insolação e condicionamento térmico adequado à 
existência humana e de área mínima de seis metros quadrados (artigo 88 da 
LEP).(AVENA,2017,p.209)

Para que o mesmo possa buscar a sua ressocialização e voltar para o convívio em 
sociedade terá direito ao trabalho, que será realizado durante o dia, com repouso noturno, 
a LEP ainda permite o trabalho externo ao apenado:

Admite-se, ainda, para o preso em regime fechado o trabalho externo, desde 
que em serviço ou em obras públicas realizadas por órgãos da Administração 
Direta ou Indireta, ou entidades privadas, devendo ser tomadas as cautelas 
contra fuga e em favor da disciplina (artigo 36, caput, da LEP e artigo 34, § 3, 
do CP). (AVENA,2017, p. 210)

Há necessidade de autorização judicial para o que o detento possa trabalhar em 
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obras externas.

5.2 Regime semiaberto
O condenado que não seja reincidente, cuja pena seja superior a quatro anos e 

não exceda a oito anos poderá iniciar o cumprimento da pena em regime semiaberto, 
em colônia agrícola, industrial ou similar. ‘’O condenado sujeita-se a trabalho em comum 
durante o período diurno, sendo também admissíveis o trabalho externo bem como a 
frequência a cursos supletivos profissionalizantes, de instrução de segundo grau ou 
superior ‘’(AVENA,2017, p.211)

Avena relata que (2017, p. 211):

Também os indivíduos que cumprem pena no regime semiaberto podem 
usufruir de permissões de saída, concedida pelo diretor do estabelecimento 
penal nos casos de falecimento e doenças graves do cônjuge, companheira, 
ascendente, descendente ou irmão, e de necessidade de tratamento médico 
que não possa ser realizado na penitenciária (arts. 120 e 121 da LEP). E mais: 
ao contrário do previsto para os presos em regime fechado, os apenados 
do regime semiaberto poderão obter autorização para saída temporária do 
estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos: I- visita à família; 
II- freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como na instrução de 
segundo grau ou superior, na Comarca do Juízo da Execução; III- participação 
em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.

5.3 Regime aberto
O regime aberto destina-se ao condenado que não seja reincidente, sendo a pena 

inferior ou igual a quatro anos. Quanto ao local de cumprimento de pena deste regime 
Avena é cristalino ao enfatizar que (2017. p. 212):

O local adequado para o cumprimento da pena em regime aberto é a casa 
do albergado. Esta deve situar-se em centro urbano, em prédio separado dos 
demais estabelecimentos, caracterizando-se pela falta de obstáculos físicos 
contra a fuga (lembre-se que o regime aberto fundamenta-se na autodisciplina 
e senso de responsabilidade do condenado).

Nesse regime prisional o detento não sai do convívio com a sociedade, mas tem 
a sua liberdade controlada pelo Estado, compreende-se que pessoas que possuem 
autodisciplina estão aptas a continuar o convívio social.

6 |  DOS DIREITOS E DEVERES DO PRESO
Como já elencado no que toca ao conjunto de direitos e deveres previsto na LEP, 

trata-se de uma norma considerada avançada no mundo, por trazer mecanismos que se 
preocupam com o apenado.

A constituição federal disciplina alguns pontos sobre o apenado e a execução da 
pena:
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: III - ninguém será submetido a tortura 
nem a tratamento desumano ou degradante; XLV - nenhuma pena passará da 
pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação 
do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 
contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; XLVI - a 
lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes: 
a) privação ou restrição da liberdade; b) perda de bens; c) multa; d) prestação 
social alternativa; e) suspensão ou interdição de direitos; XLVII - não haverá 
penas: a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 
84, XIX; b) de caráter perpétuo; c) de trabalhos forçados; d) de banimento; 
e) cruéis; XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de 
acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;

Os direitos dos apenas estão disciplinados no artigo 41 da LEP, que são:

Art. 41 - Constituem direitos do preso: I - alimentação suficiente e vestuário; 
II - atribuição de trabalho e sua remuneração; III - Previdência Social; IV - 
constituição de pecúlio; V - proporcionalidade na distribuição do tempo 
para o trabalho, o descanso e a recreação; VI - exercício das atividades 
profissionais, intelectuais, artísticas e desportivas anteriores, desde que 
compatíveis com a execução da pena; VII - assistência material, à saúde, 
jurídica, educacional, social e religiosa; VIII - proteção contra qualquer forma 
de sensacionalismo; IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado; 
X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em dias 
determinados; XI - chamamento nominal; XII - igualdade de tratamento salvo 
quanto às exigências da individualização da pena; XIII - audiência especial 
com o diretor do estabelecimento; XIV - representação e petição a qualquer 
autoridade, em defesa de direito; XV - contato com o mundo exterior por meio 
de correspondência escrita, da leitura e de outros meios de informação que 
não comprometam a moral e os bons costumes. XVI – atestado de pena a 
cumprir, emitido anualmente, sob pena da responsabilidade da autoridade 
judiciária competente. (Incluído pela Lei nº 10.713, de 2003) Parágrafo 
único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV poderão ser suspensos ou 
restringidos mediante ato motivado do diretor do estabelecimento.

Estes direitos coadunam com o princípio da dignidade da pessoa humana, que é 
um fundamento de nosso país, conforme elenca o art. 1° da CF/88, em que deve ser 
assegurado o mínimo assistencial ao preso. Não se pode olvidar que os detentos também 
possuem deveres que devem ser cumpridos à risca, que estão disciplinados do artigo 39 
da LEP:

Art. 39. Constituem deveres do condenado: I - comportamento disciplinado e 
cumprimento fiel da sentença; II - obediência ao servidor e respeito a qualquer 
pessoa com quem deva relacionarse; III - urbanidade e respeito no trato com 
os demais condenados; 37 IV - conduta oposta aos movimentos individuais 
ou coletivos de fuga ou de subversão à ordem ou à disciplina; V - execução 
do trabalho, das tarefas e das ordens recebidas; VI - submissão à sanção 
disciplinar imposta; VII - indenização à vitima ou aos seus sucessores; VIII - 
indenização ao Estado, quando possível, das despesas realizadas com a sua 
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manutenção, mediante desconto proporcional da remuneração do trabalho; 
IX - higiene pessoal e asseio da cela ou alojamento; X - conservação dos 
objetos de uso pessoal. Parágrafo único. Aplica-se ao preso provisório, no 
que couber, o disposto neste artigo.

7 |  O CAOS NAS PENITENCIARIAS BRASILEIRAS
É do conhecimento de toda sociedade brasileira através de diversas reportagens 

da imprensa local que o sistema penitenciário nos últimos anos passa por uma grave 
crise, aparentando estar falido, arcaico, em que os apenados vivem em uma situação de 
precariedade alarmante.

Diante disso, nota-se um distanciamento enorme em o que apregoa a lei de execução 
penal e o que de fato faz o Estado no mundo fático, o que faz com que as políticas criminais 
passem longe de alcançar o seu objetivo, tornando-se na verdade uma utopia.

Greco elucida (2011, p. 242)

A corrupção dos servidores do sistema carcerário também é um dos 
problemas graves encontrados nas penitenciárias, em especial nas 
localizadas em países subdesenvolvidos e em desenvolvimento. No Brasil, 
por diversas vezes, presos foram filmados falando ao telefone celular, ou seja, 
controlando suas atividades ilícitas de dentro do próprio sistema prisional, ou, 
ainda,vendendo drogas como se estivessem nas ruas e, o pior, muitas vezes 
portando armas de fogo. A pergunta, inocente com certeza, é a seguinte: como 
esses telefones celulares, drogas, armas foram parar dentro de um sistema 
prisional que é cuidado pelo Estado? Obviamente que a resposta só pode ser 
no sentido de se afirmar pela corrupção dos funcionários encarregados da 
vigilância do cárcere.

A superlotação é sem dúvida um dos fatores que influenciam nessa crise vivada hoje, 
o Brasil possui uma das maiores população carcerária, fruto da teoria do aprisionamento, 
em que a maioria dos indivíduos que se encontram erglastulados são presos provisórios 
que aguardam julgamento. 

A necessidade de ampliação, tendo em vista o aumento da criminalidade 
e violência, também a superlotação dos presídios, submetendo o preso a 
condições subumanas de vida no cárcere, além de poucas políticas públicas 
visando a reintegração social e recuperação, de fato, do egresso para 
convivência pacífica na sociedade. Verifica-se que o Brasil é o terceiro país 
no mundo em população carcerária, na contramão de países como Suécia, 
Holanda, Nova Zelândia e Coréia do Sul que possuem um assassinato para 
100 mil pessoas. (MARTINS; CAVALCANTI; BANDOS,2015, p.675)

A LEP é violada de forma escancarada pela máquina estatal, esta lei é clara ao 
elucidar no art 88: ‘’o condenado será alojado em cela individual que conterá dormitório, 
aparelho sanitário e lavatório(...)a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores 
de aeração, insolação e condicionamento térmico adequado à existência humana(...). Além 
disso:
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O ambiente penitenciário desestrutura o estado emocional do apenado, o que 
contribui para o seu desequilíbrio mental, podendo este ser momentâneo ou 
permanente. Isto porque, o preso é submetido a uma mudança brusca, no que 
tange ao seu comportamento, convívio social, familiar etc, sendo submetido a 
condições de vida anormais. (AZEVEDO ,2015, p. 48)

Dessa forma, o estado viola o princípio da dignidade da pessoa humana e outros 
direitos constitucionais, fator este que impossibilita que possa ocorrer a ressocialização 
do apenado, fazendo com que as nossas penitenciarias se transformem em verdadeiras 
escolas do crime.

Greco assevera é perfeito em suas palavras (2011, p. 325): ‘’no âmbito da política 
penitenciária existe a necessidade de uma efetiva fiscalização por parte dos órgãos 
competentes, a exemplo do Ministério Público e do Poder Judiciário(...)’’.

É necessário a utilização de políticas alternativas a prisão, “a finalidade da aplicação 
das penas alternativas, portanto, é punir o agente que praticou a infração penal, evitando 
a sua desnecessária segregação, permitindo, enfim, que ele permaneça, extra muros, 
convivendo em sociedade”. (GRECO,2016, p.309)

Não há necessidade de encarceramento de uma pessoa que não apresenta um 
grande risco a sociedade, diante disso, surge o questionamento, qual seria a melhor opção, 
penas privativas de liberdade ou penas alternativas?

A resposta, na verdade, encontra-se em um conjunto de ações. Não basta, 
tão somente, tentar melhorar a vida do preso dentro do sistema penitenciário. 
Temos de pensar em programas destinados à ressocialização do preso que, 
certamente após algum tempo, nos países que não adotam a pena de morte e 
a pena de prisão perpétua, voltará ao convívio em sociedade. (GRECO,2011, 
p.323)

É oportuno destacar que foi declarado o estado de coisas inconstitucionais (ECI) 
pelo Supremo Tribunal federal em arguição de descumprimento de preceito fundamental 
(ADPF) promovida pelo partido do socialismo e liberdade (PSOL), em que se julgou 
procedente a ação.

Tal instituto tem origem na Colômbia, e é reconhecido quando a uma massiva 
violação de direitos humanos por parte do Estado, o que foi verificado nas penitenciarias 
brasileiras.

quadro insuportável de violação massiva de direitos fundamentais, decorrente 
de atos comissivos e omissivos praticados por diferentes autoridades 
públicas, agravado pela inércia continuada dessas mesmas autoridades, de 
modo que apenas transformações estruturais da atuação do Poder Público 
podem modificar a situação inconstitucional. (CANOTILHO, 2003).

Foi possível perceber que:

a superlotação dos presídios e as condições degradantes do sistema prisional 
configuram um cenário fático totalmente incompatível com a Constituição 
brasileira. Nele se fazem presentes ofensas a uma pluralidade de direitos 
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fundamentais tais como “a dignidade da pessoa humana, a vedação de 
tortura e de tratamento desumano, o direito de acesso à Justiça e os direitos 
sociais à saúde, educação, trabalho e segurança dos presos”. Afirmou que 
o quadro é resultantede uma “multiplicidade de atos comissivos e omissivos 
dos Poderes Públicos da União, dos Estados e do Distrito Federal, incluídos 
os de natureza normativa, administrativa e judicial” (STF, 2015, p. 8)

Portanto caminhou bem a suprema corta ao declarar ECI, sendo esperado que 
a partir deste momento  a máquina estatal busque sanar todos os vícios existentes no 
sistema penitenciário brasileiro e que assim deixem de ser escolas do crime e promovam 
a ressocialização do apenado , e como consequência este possa retornar ao convívio em 
sociedade e não mais cometa estes atos de incivilidade. 

8 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS
O artigo cientifico em comento teve como escopo dispor sobre como se dá a atual 

inaplicabilidade da lei de execução penal no cárcere brasileiro. Para isso, foi abordado sobre 
a evolução do direito penal, conceito e finalidade da pena, disposições gerais acerca de lei 
nº 7.210/1984, dos regimes prisionais, dos direitos e deveres do preso, das assistências, e 
o caos nas penitenciarias brasileiras.

Nota-se que a lei de execução penal é muito completa e esta anos luz a frente do 
seu tempo, apresentando direitos, deveres e objetos bons, que visam a ressocialização do 
apenado e que este possa retornar ao convívio em sociedade e não mais delinquir. 

É incontroverso que a pena privativa não alcança mais a sua finalidade, por isso 
surge a necessidade de se buscar politicas alternativas a pena de prisão, para assim, 
diminuir os índices de criminalidade.

O próprio supremo tribunal federal reconheceu em sede da ADPF 347 que o sistema 
penitenciário nacional vive em um estado de coisas inconstitucional, situação está que é 
declarada quando a uma massiva violação de direitos humanos.

Por fim, é perceptível que a resolução deste problema não será nada fácil, mas cabe 
ao estado buscar os meios necessários para que haja a cessão da violação destes direitos 
e que assim a pena possa atingir o seu fim.
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